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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.485, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 122/2021)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal 
LEANDRO ROSA para fiscalizar a execução do Contrato nº 
122/2021, oriundo do Processo nº 19522/2021, cujo objeto é 
a contratação das obras de reforma do prédio onde funciona 
a Base Operacional da Polícia Militar, sito à Rua São João, nº 
N-111, Distrito de Santelmo, nesta cidade de Pederneiras/SP.

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, deverá 
certificar-se que as condições estabelecidas no contrato e 
na proposta vencedora estejam sendo cumpridas durante 
sua execução, para que os objetivos da contratação sejam 
preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre 
as condições previstas no contrato para a sua regularização, 
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 17 de dezembro de 
2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 52/2021
Conforme documentos encartados no processo licitatório, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 52/2021, fica CANCELADA 
a Ata de Registro de Preços n° 213/2021, firmada em 
25/05/2021, com a empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

Pederneiras, 30 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha  – Prefeita Municipal

Extrato

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 95/2021.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. Contratada: 

D.C.A de Souza Ltda OBJETO: Prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato nº 95/2021 por mais 40 
(quarenta) dias. ASSINATURA: 22/12/2021. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
referido contrato.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 96/2021.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. Contratada: 

D.C.A de Souza Ltda OBJETO: Prorrogação do prazo de 
execução e vigência do Contrato nº 96/2021 por mais 40 
(quarenta) dias. ASSINATURA: 22/12/2021. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
referido contrato.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 124/2021. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Silmáquinas e Equipamentos 
Ltda. OBJETO: Aquisição de grupo gerador à diesel, novo, 
sem uso. VALOR TOTAL: R$ 86.000,00. ASSINATURA: 
28/12/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 03.

CONTRATO Nº 125/2021. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Safira Veículos e Peças Ltda. 
OBJETO: Aquisição de veículo tipo SUV, novo, zero km. 
VALOR TOTAL: R$ 123.500,00. ASSINATURA: 28/12/2021. 
VIGÊNCIA: 36 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
PROPONENTES: 07.
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CONTRATO Nº 126/2021. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Horus Comercial e Serviços 
Eireli. OBJETO: Aquisição de veículo tipo furgão, novo, 
zero km. VALOR TOTAL: R$ 202.000,00. ASSINATURA: 
28/12/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 07.

CONTRATO Nº 127/2021. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: M P Asseio Conservação Ltda. 
OBJETO: Contratação dos serviços de vigia noturno para as 
dependências do Teatro Municipal “Flávio Razuk”, localizado 
na Travessa da Liberdade, s/n, Centro, neste Município de 
Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$ 42.750,00. ASSINATURA: 
28/12/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 09.

Pederneiras, 28 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 118/2020.
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. Concessionária: 

Luz de Pederneiras SPE S. A.. OBJETO: Aditamento de 
4,16% (quatro inteiros e dezesseis centésimos por cento) 
do quantitativo de pontos de Iluminação Pública previsto 
no Edital de Concorrência nº 03/2019. VALOR TOTAL: R$ 
23.521,14 (vinte e três mil e quinhentos e vinte e um reais e 
quatorze centavos), para o exercício de 2021. ASSINATURA: 
28/12/2021. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 28 
de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 08 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 09/2018. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: Município de 
Pederneiras. OSC: Fraterno Auxílio Cristão - FAC. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração 
nº 09/2018 por mais 03 (três) meses. VALOR TOTAL: R$ 
75.000,00. ASSINATURA: 30/12/2021. Ficam mantidas todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido 
instrumento. Pederneiras, 04 de janeiro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

EXTRATOS DE TERMOS DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 19/2021. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Pederneiras. OSC: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pederneiras. 
OBJETO: Custeio da Folha de Pagamento do mês de 
dezembro do corrente exercício e da 2ª parcela do Décimo 
Terceiro Salário dos funcionários da OSC. VALOR TOTAL: 
R$ 35.000,00. ASSINATURA: 28/12/2021. VIGÊNCIA: Até 
31/01/2022. MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento 
Público, conforme artigos 29 e 31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014. Pederneiras, 28 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO DE FOMENTO Nº 20/2021. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Pederneiras. OSC: 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras. 
OBJETO: Custeio da Folha de Pagamento do mês de 
dezembro do corrente exercício e da 2ª parcela do Décimo 
Terceiro Salário dos funcionários da OSC. VALOR TOTAL: 
R$ 69.018,48. ASSINATURA: 28/12/2021. VIGÊNCIA: Até 
31/01/2022. MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento 
Público, conforme artigos 29 e 31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Pederneiras, 28 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Contratos

EXTRATO DE TERMOS DE CONCESSÕES
Concorrência nº 01/2021

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 29/2021. 
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
CONCESSIONÁRIA: Matheus Felipe Rossi. OBJETO: 
Alienação de 01 (um) imóvel público municipal, sob o regime 
de concessão de uso por tempo indeterminado, para fins 
industriais, comerciais e de serviços (lote 2A), localizado na 
Quadra T da Rua João Pedro Afonso Ortega, S/N, Parque 
Industrial Toufik Rachid Razuk - Pederneiras/SP. ASSINATURA: 
13/12/2021. MODALIDADE: Concorrência. PROPONENTES: 
20.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 30/2021. 
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
CONCESSIONÁRIA: Ecopolys Plásticos Ltda. OBJETO: 
Alienação de 01 (um) imóvel público municipal, sob o regime 
de concessão de uso por tempo indeterminado, para fins 
industriais, comerciais e de serviços (lote 08), localizado na 
Quadra D da Av. Dr. Anthero Fernandes Nunes, S/N - Parque 
Industrial Fuad Razuk - Pederneiras/SP. ASSINATURA: 
13/12/2021. MODALIDADE: Concorrência. PROPONENTES: 
20.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 31/2021. 
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
CONCESSIONÁRIA: Elton Mendes de Oliveira. OBJETO: 
Alienação de 01 (um) imóvel público municipal, sob o regime 
de concessão de uso por tempo indeterminado, para fins 
industriais, comerciais e de serviços (lote 07), localizado na 
Quadra H da Rua Manoel Francisco da Silva, S/N - Parque 
Industrial Toufik Rachid Razuk - Pederneiras/SP. ASSINATURA: 
13/12/2021. MODALIDADE: Concorrência. PROPONENTES: 
20.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 32/2021. 
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
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CONCESSIONÁRIA: Pedro Lucas Palamini Maciel. OBJETO: 
Alienação de 01 (um) imóvel público municipal, sob o regime 
de concessão de uso por tempo indeterminado, para fins 
industriais, comerciais e de serviços (lote 19), localizado na 
Quadra I da Av Craveiro e Cravinho, S/N - Parque Industrial 
Fuad Razuk - Pederneiras/SP. ASSINATURA: 13/12/2021. 
MODALIDADE: Concorrência. PROPONENTES: 20

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 33/2021. 
CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
CONCESSIONÁRIA: DH Leandro. OBJETO: Alienação de 01 
(um) imóvel público municipal, sob o regime de concessão de 
uso por tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais 
e de serviços (lote 04), localizado  na Quadra H da Rua 
Manoel Francisco da Silva, L-2164 - Parque Industrial Toufik 
Rachid Razuk - Pederneiras/SP. ASSINATURA: 13/12/2021. 
MODALIDADE: Concorrência. PROPONENTES: 20.

Pederneiras, 13 de dezembro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 003/2019
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO

NOME CARGO CLASS.

GIOVANA FASSONI RUFINO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 16º

Tendo-se em vista que se encontra na relação de aprovados do 
processo seletivo nº 003/2019 para provimento da função de AGENTE 
DE ADMINISTRAÇÃO, esta convocação se dá para preenchimento 
de vaga por TEMPO DETERMINADO para atuar nas unidades de 
saúde do município de PEDERNEIRAS/SP pelo prazo de 90 DIAS.

Salientamos que esta convocação se trata de necessidade 
transitória desta Fundação, sendo que, mesmo que a vaga seja aceita 
ou recusada, não trará qualquer efeito para a ordem de classificação 
do PROCESSO SELETIVO 003/2019.

O prazo para comparecimento na sede administrativa da 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – FERSB, 
localizada na Rua Gerson França 9-42, Centro, Bauru/SP - CEP 
17015-200, é de 02 (dois) dias úteis, para que seja aceita ou não, 
a vaga de trabalho por tempo determinado ora oferecida. O não 
comparecimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 
a partir da data desta publicação, será considerado desistente dessa 
função por tempo determinado, continuando na relação de aprovados 
do processo seletivo nº 003/2019.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-200 

Telefone: (14) 3012-0883/(14) 3010- 8038

email: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

ANA PAULA NUNES TÉCNICO DE FARMÁCIA 4º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – Telefone: 14 - 3012 0883/ 14-3010 8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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Atas de registro de preço

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 477/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021
PROCESSO Nº 13662/2021
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
MACATUBA EIRELI,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 130/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 800 GL

Sabonete  líquido  asséptico contendo  5.000  ml,  para
higienização das mãos, viscoso, biodegradável, a base de
emolientes,  fragrância  suave,  agente  antimicrobiano,
com validade mínima de 12 meses a contar da data de
entrega.  Conter  na  embalagem:  marca,  nome  do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  telefone  do  SAC
(Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor),  peso,
composição,  prazo  de  validade  e  informações  sobre
precauções.

Tamani R$ 15,94 R$ 12.752,00

07 1.000 GL

Desinfetante Líquido,  categoria básica restrita  ao uso
puro;  princípio  ativo  cloreto  alquil  benzil  amônio;
composição  básica  monil  fenol,  etoxilado,  óleo  de
eucalipto,  essência;  corante  e  outras  substâncias
químicas  permitidas;  composição  aromática  floral ou
lavanda, com validade 3 anos; acondicionado em galão
plástico  contendo  5000  ml.  Conter  na  embalagem:
registro  do  fabricante  no  M.S.,  Marca,  nome  do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  telefone  do  SAC
(Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor),  n°  do  lote,
data  da  fabricação,  peso,  composição,  técnico
responsável;  prazo  de  validade  e  informações  sobre
precauções.

Show
Clean

R$ 5,67 R$ 5.670,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Municipal,
situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contrata-
da as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr
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      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

3 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 

1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 06 (seis) meses.
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 29 de dezembro de 2021.

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 339.609.128-03 Prefeita Municipal

Ind. Com. Prod. de Limpeza Macatuba Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 478/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021
PROCESSO Nº 13662/2021
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 130/2021, bem como das Leis nº
8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

08 450 GL

Hipoclorito  de  sódio  –  galão  5.000  ml,  liquido
concentrado  para  remoção  de  manchas  em  roupas
brancas,  teor  de  cloro  de  aproximadamente  05%  p/p.,
Desinfecção de pisos e uso em geral, validade de 01 ano a
partir da data da entrega. Conter na embalagem: registro
do  fabricante  no  M.S.,  Marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  telefone  do  SAC  (Serviço  de
Atendimento  ao  Consumidor),  n°  do  lote,  data  da
fabricação, peso, composição, técnico responsável; prazo
de validade e informações sobre precauções.

Barbarex R$ 7,60 R$ 3.420,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Municipal,
situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contrata-
da as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



10Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 963DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



11Terça-feira, 04 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 963DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 06 (seis) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   
Pederneiras, 29 de dezembro de 2021.

KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 338.293.828-63 Prefeita Municipal

Kely Daiana de Oliveira Gomes
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 479/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021
PROCESSO Nº 13662/2021
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 130/2021,
bem  como  das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

05 400 EB

Sabonete  líquido  antisséptico,  Triclosan  0,5%.
Características:  líquido  viscoso,  branco  perolado,
inodoro  ou  aroma  neutro.  Válvula  ou  tampa  pump.
Indicado  para  cozinhas  industriais  e  indústrias
alimentícias. Embalagem de 01 litro. Validade 10 meses
a partir da data de entrega.

Premisse R$ 17,72 R$ 7.088,00

06 600 UN

Fibra para limpeza Ultra Pesada tamanho 125 mm de
comprimento x 87 mm de largura x 20 mm a 25 mm de
espessura cada unidade. Conter  na embalagem: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, telefone do
SAC (Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor),  peso,
composição,  prazo  de  validade  e  informações  sobre
precauções.

Bettanin R$ 1,82 R$ 1.092,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Municipal,
situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Acaraí, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 08hs às 11hs e das 13hs às 16hs, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contrata-
da as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 06 (seis) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 29 de dezembro de 2021.

DIOGO ATTISANO SIQUEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 050.040.459-33 Prefeita Municipal

Multcom Comércio Varejista de Suprimentos Ltda
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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